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RESUMO 
 
 
A presente dissertação trata da obrigação de não concorrência nos contratos empresariais. 
O trabalho divide-se em duas partes. A primeira será dedicada a introduzir os fundamentos 
teóricos necessários à compreensão da função exercida pela obrigação de não concorrência 
em cada um dos tipos contratuais que será individualmente analisado na segunda parte. 
Assim, a primeira parte traçará um panorama geral sobre os princípios e conceitos 
essenciais à compreensão da função jurídica e econômica que a obrigação de não 
concorrência exerce nos contratos empresariais. Inicialmente, dissertaremos sobre os 
princípios constitucionais da livre concorrência e da livre iniciativa, informando o papel 
que eles desempenham na proteção dos mercados e no desenvolvimento econômico 
nacional. Em seguida, apresentaremos um breve escorço histórico das políticas de defesa 
da concorrência engendradas pela legislação infraconstitucional pátria na consecução dos 
referidos princípios constitucionais. A partir da definição desses princípios e da análise da 
evolução histórica da defesa da concorrência, exporemos conclusões sobre o objetivo e os 
objetos mediatos e imediatos de tutela da concorrência. Em seguida, trataremos da 
atividade empresarial desempenhada nos mercados concorrenciais, dissertando de forma 
breve sobre a teoria geral da empresa e sobre os conceitos de empresário, empresa e 
estabelecimento empresarial, dedicando atenção especial ao estudo dos elementos e 
atributos da azienda, principalmente no que se refere ao aviamento e à clientela. Por fim, 
encerraremos a primeira parte com um capítulo dedicado à definição do conceito da 
obrigação de não concorrência, dissertando sobre a sua natureza jurídica, histórico 
doutrinário e jurisprudencial, aplicação no ordenamento jurídico brasileiro e alienígena, 
teorias justificadoras, hipóteses de incidência e limites de aplicação nos contratos 
empresariais. A segunda parte será dedicada à análise efetiva dos contratos empresariais e 
terá como objetivo demonstrar a função que a obrigação de não concorrência exerce nos 
negócios jurídicos e como ela pode ser determinante para conferir eficácia às obrigações 
principais assumidas pelos contratantes. Por fim, apresentar-se-á conclusão ao trabalho, 
buscando-se evidenciar a importância da incidência da obrigação de não concorrência em 
determinados contratos empresariais como ferramenta essencial ao exercício da livre 
concorrência e da livre iniciativa. 
 
Palavras-chave: Livre concorrência. Livre iniciativa. Estabelecimento empresarial. 
Aviamento. Obrigação de não concorrência. Contratos empresariais. 
 
 



 

ABSTRACT 
 
 
This dissertation addresses the non-compete obligation in company contracts. The paper is 
divided into two parts. The first part will introduce the theoretical fundaments required to 
understand the function of the non-compete obligation in each contract type, which will be 
individually analyzed in the second part. Thus, the first part will trace an overall scenario 
of the principles and concepts required for understanding the legal and economic function 
of the non-compete obligation in corporate contracts. Initially, we will discuss the 
constitutional principles of free competition and free initiative, informing the role played 
by each in market protection and in the national economic development. Next, we will 
present a brief historical background on anti-trust policies adopted by the national infra-
constitutional laws in meeting said constitutional principles. From the definition of these 
principles and the analysis of the historical course of anti-trust practice, we will present 
conclusions on the aims and mediate and immediate objects of anti-trust protection. Next, 
we will address business activities performed in competitive markets, briefly discussing the 
general theory of company and the concepts of company owner, company and business 
establishment, with emphasis on the study of the elements and attributes of the azienda, 
mainly goodwill and customer base. The first part will conclude with a chapter dedicated 
to defining the concept of the non-compete obligation, discussing the legal nature, doctrine 
and jurisprudence background, application in the Brazilian and international legal order, 
justifying theories, hypothesis of application and limitations on the application in company 
contracts. The second part will address the analysis of company contracts and will aim at 
demonstrating the function of the non-compete obligation in legal transactions and how 
decisive it can for the effectiveness of the main obligations undertaken by the contracting 
parties. In conclusion, this paper will highlight the importance of the application of the 
non-compete obligation in certain company contracts as an essential instrument for free 
enterprise and free initiative.  
 
Keywords: Free Competition. Free Initiative. Business Establishment. Goodwill. Non-
Compete Obligation. Company Contracts. 
 
 
 
 



 

INTRODUÇÃO 
 

Sem a pretensão de ser um trabalho totalmente inovador, mas com a intenção de 

contribuir para o estudo da obrigação de não concorrência no Brasil, procurar-se-á 

evidenciar o papel que ela desempenha nos negócios jurídicos celebrados pelos agentes 

econômicos, análise esta que não encontra precedentes na doutrina nacional, 

principalmente no que se refere à sua incidência nos contratos empresariais de forma 

individualizada. 

 

A partir de uma análise dos aspectos econômicos, contratuais e obrigacionais que 

norteiam os negócios jurídicos, destacar-se-á a incidência e os limites desempenhados pela 

obrigação de não competição nos contratos de sociedade, de intercâmbio e nos contratos 

híbridos. 

 

No capítulo 1, dissertaremos sobre o papel que a concorrência desempenha no 

funcionamento dos mercados e sobre a importância de ela ser tutelada pelo Direito. Para 

isso, discorreremos sobre os princípios constitucionais da livre concorrência e da livre 

iniciativa, insculpidos no art. 170 da Constituição Federal, contextualizando-os com outros 

fundamentos da ordem econômica. Em seguida, apresentaremos um breve escorço 

histórico da defesa da concorrência na legislação constitucional e infraconstitucional e, 

após, informaremos as nossas conclusões sobre quais seriam, afinal, os objetos de proteção 

mediata e imediata da concorrência. 

 

O capítulo 2 estudará os conceitos de empresa, empresário e estabelecimento 

comercial, sem os quais não seria possível delinear um conceito de obrigação de não 

concorrência, dedicando-se, principalmente, à definição de aviamento e clientela.  

 

O capítulo 3 esmiuçará o conceito da obrigação de não concorrência, explorando o 

seu conceito e natureza jurídica, resgatando o seu histórico doutrinário e jurisprudencial, a 

sua aplicação no ordenamento jurídico brasileiro e alienígena, bem como as teorias 

justificadoras da sua aplicação nos contratos. Também abordaremos a questão dos limites 

de incidência subjetiva, material, temporal e espacial inerentes à obrigação de não 

competição, essenciais para que não haja deturpação da sua utilização em negócios 



 

jurídicos, ou seja, para que não prejudique, ao invés de proteger, os princípios 

constitucionais da livre concorrência e da livre iniciativa.  

 

O capítulo 4 analisará a aplicação da obrigação de não concorrência nos contratos 

empresariais constitutivos e translativos relacionados ao estabelecimento empresarial 

(trespasse, alienação de participação societária em sociedades, arrendamento e usufruto).  

 

O capítulo 5, por fim, estudará a incidência e os limites do dever de não competição 

nos contratos associativos (ou “de colaboração”) e nos de franquia. Apesar de interessante 

tema, consignamos a ausência de uma teoria contratual sobre os ditos contratos 

associativos que, apesar de serem atualmente utilizados de forma massiva pelas sociedades 

empresárias para o desenvolvimento da atividade econômica, ainda contam com pouca 

bibliografia específica. 



 

CONCLUSÃO 

 

A livre iniciativa e a livre concorrência constituem princípios da Ordem Econômica 

(art. 170) da Constituição brasileira de 1988 e são complementares entre si, na medida em 

que visam à tutela dos mesmos objetivos mediatos (acesso a todos aos bens de consumo 

essenciais à subsistência) e imediatos (garantir a todos uma existência digna).  

 

O princípio da livre iniciativa reveste-se de caráter dúplice, pois exerce duas tarefas 

concomitantemente: (i) garantir a liberdade de indústria, comércio e concorrência por meio 

da tutela do direito de entrada e de saída de qualquer agente econômico no mercado e (ii) 

promover o exercício livre de qualquer forma de produção lícita, coletiva ou individual, 

pública ou privada. 

 

O princípio da livre concorrência visa à repressão ao abuso do poder econômico, da 

dominação dos mercados, da eliminação da concorrência e do aumento arbitrário de lucros 

de forma a mitigar a ocorrência de falhas de mercados e manter um ambiente de fair play 

entre os concorrentes. 

 

De acordo com o nosso ponto de vista, embora sejam complementares entre si, os 

princípios da livre iniciativa e da livre concorrência não são sinônimos e nem substitutos, 

pois possuem conceitos e funções diferentes: enquanto o primeiro protege o direito de 

entrada e saída, o segundo garante condições de permanência dos agentes econômicos no 

mercado. Ambos os princípios funcionam no ordenamento jurídico como ferramentas aptas 

à promoção do desenvolvimento econômico brasileiro. 

 

Princípios não exprimem valores absolutos e não garantem direitos ilimitados, 

tampouco encerram um fim em si mesmos, devendo ser sempre interpretados em harmonia 

com os demais princípios constitucionais. 

 

A livre iniciativa encontra limites na própria prerrogativa de terceiros para o 

exercício da atividade empresarial, bem como na intervenção do Estado na autonomia 

privada, que pode ser necessária para garantir a efetividade da própria liberdade de 



 

iniciativa ou para atender aos imperativos de segurança nacional e relevante interesse 

coletivo (arts. 173 e 175 da CF/1988). 

 

Segundo o entendimento doutrinário, os princípios se destacam pelas seguintes 

características: (i) ditam imperativos de honestidade e moralidade nas quais devem ser 

pautados os objetivos (diretrizes) econômicos, sociais e políticos de uma nação (Ronald 

Dworkin); (ii) alto grau de abstração, caráter generalista, determinação vaga e abrangente e 

papel fundamental no sistema hierárquico de fontes do direito (José Joaquim Gomes 

Canotilho); (iii) são normas gerais que informam toda a ordem jurídica nacional de eficácia 

limitada e aplicabilidade e indireta, uma vez que dependem da edição de legislação 

específica (José Afonso Silva); (iv) mandamentos de otimização (Robert Alexy); e (v) 

verdades fundantes (Miguel Reale). 

 

A efetividade dos princípios constitucionais depende da edição de leis 

infraconstitucionais que imponham os objetivos (diretrizes) nacionais ao poder público 

(para legislar e elaborar políticas que visem à consecução dos princípios) e aos particulares 

(para que balizem as suas ações de acordo com o enunciado dos princípios). 

 

Os princípios da livre inciativa e da livre concorrência foram devidamente 

espelhados, ao longo dos anos, na legislação infraconstitucional. Destacam-se duas fases 

distintas nas leis editadas para a implementação de uma política de defesa da concorrência 

efetiva no Brasil: a primeira, que predominou até o final da década de 1980, caracterizou-

se primordialmente pela tutela do consumo efetivada pela regulação da economia popular e 

do controle de preços no mercado. A segunda, inaugurada na década de 1990 e que 

predomina até os dias atuais, é basicamente marcada pela tutela da concorrência por meio 

da repressão ao exercício abusivo do poder de mercado que é combatido tanto 

preventivamente (controle estrutural), quanto repressivamente (controle comportamental). 

 

Do período (de 1934 a 2012) em que se analisou a evolução legislativa da 

concorrência no Direito brasileiro, merecem destaque as Leis n. 8158/1991 (criação da 

Secretaria Nacional de Direito Econômico, n. 8884/1994 (estruturação do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência e transformação do Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica-CADE em Autarquia Federal) e n. 12.529/2012 (estruturação do 



 

Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e redefinição dos critérios de submissão de 

contratos empresariais à análise e julgamento do CADE). 

 

O CADE exerce três funções primordiais na defesa da concorrência no Brasil: o 

preventivo, o repressivo e o educativo. O exercício do papel preventivo autoriza a 

Autarquia a intervir no âmbito da autonomia privada (negócios jurídicos celebrados entre 

particulares) para preservar as estruturas de mercado e promover o desenvolvimento 

econômico no país. No cumprimento desse mister, o CADE tem constantemente imposto 

restrições aos limites temporal, geográfico ou espacial das cláusulas de não concorrência 

constantes nos contratos empresariais. 

 

A análise da legislação de defesa da concorrência nos permite concluir que o objeto 

imediato da sua tutela é a proteção à livre concorrência e à livre iniciativa com o fim de 

coibir o exercício abusivo do poder de mercado e promover o desenvolvimento econômico. 

Paralelamente, o objeto mediato da tutela da legislação concorrencial é o consumidor que 

deve ter preservados os seus bem-estar e poder de escolha. 

 

A atuação dos agentes econômicos nos mercados se dá por meio da empresa 

(sujeito de direito) que realiza atividade econômica (fato jurídico) com escopo de lucro por 

meio do estabelecimento empresarial (objeto de direito), consistente no complexo de bens 

organizados pelo empresário (sujeito de direito titular do estabelecimento) para a produção 

de bens ou prestação de serviços.  

 

O desenvolvimento de atividade econômica exige que as empresas celebrem 

negócios jurídicos autogestacionários (como contração de mão de obra), ao que se 

denomina “contratos via hierárquica”, assim como contratos empresariais no âmbito 

externo da sua produção (como contratação de fornecedores, distribuidores, parceiros e 

consumidores), ao que se denomina “contratos via mercado”. A celebração de contratos é 

essencial para a vida da empresa, considerada como um agente economizador dos custos 

de transação envolvidos no ato de contratar. 

 

O estabelecimento empresarial é um complexo de bens corpóreos e incorpóreos 

organizado de forma voluntária pelo empresário para o exercício da empresa, constituindo 

uma universalidade de fato. O aviamento consiste na aptidão para a geração de lucro, 



 

sendo o atributo (fato jurídico) responsável pelo sobrevalor (ou mais valia) do 

estabelecimento e que depende do exercício de atividade empresarial para subsistir.  

 

Mario Rotondi foi responsável pelo desenvolvimento da teoria sobre o aviamento 

que o dividiu em duas categorias: (i) o objetivo, que se refere à aptidão do estabelecimento 

de gerar lucros a partir da organização de seus elementos corpóreos e incorpóreos, 

incluindo a localização geográfica da azienda e (ii) o subjetivo, que consiste na capacidade 

de geração de lucros pelo estabelecimento a partir da organização personalíssima do 

empresário (know how, informação, atendimento à clientela, qualidade da produção, etc.).  

 

O aviamento objetivo e subjetivo são atributos intrínsecos ao estabelecimento 

empresarial já que a organização pelo empresário dos elementos corpóreos e incorpóreos 

da azienda é imprescindível para o exercício da atividade econômica. O aviamento pode 

ser objeto de avaliação contábil própria (utilizando-se os métodos denominados “fluxo de 

caixa descontado” e “avaliação relativa”), cuja análise pode denotar, inclusive, a existência 

de um deságio (badwill ou desaviamento ou goodwill negativo) em relação à expectativa 

de lucros do estabelecimento empresarial. 

 

A clientela é um fato jurídico capaz de denotar a presença de melhor ou pior 

aviamento de determinado estabelecimento, não sendo possível concebê-la como instituto 

passível de cessão, na medida em que o ordenamento jurídico não reconhece a existência 

de “propriedade” sobre fatos jurídicos. A clientela existe no e para o mercado, a ele 

pertencendo. Por esse motivo, revela-se equivocada e imprópria a expressão “cessão de 

clientela”, bastante utilizada pela doutrina para se referir a negócios jurídicos envolvendo 

estabelecimento empresarial.  

 

Há, no entanto, uma proteção indireta à clientela por meio da legislação cível e 

concorrencial, que determina a atuação dos agentes econômicos nos mercados de acordo 

com a observância do princípio da boa-fé, lealdade e licitude. 

 

O histórico jurisprudencial traçado sobre a inclusão de cláusulas de não 

concorrência em contratos empresariais (com destaque para o “Caso da Juta” e o “Caso da 

Consolação”) comprova que há décadas que essa obrigação vem sendo admitida como 

lícita pelos tribunais pátrios.  



 

 

No decorrer dos anos, diversas foram as teorias elaboradas pela jurisprudência e 

pela doutrina para justificar não só a licitude, como também a necessidade de inclusão 

dessas cláusulas nos contratos. Como exemplo, podemos citar a teoria da evicção, 

turbação, boa-fé contratual, concorrência desleal e concorrência qualificada, com destaque 

para esta última, que considera a qualificação (know how e expertise) do possível 

concorrente em relação ao estabelecimento empresarial como o fator determinante para a 

justificação da inclusão de obrigação de não concorrência nos instrumentos contratuais que 

formalizem negócios jurídicos a ele pertinentes (como o trespasse, o arrendamento e o 

usufruto). 

 

O dever de não competição ganhou status de lei em 2002, quando foi incluído no 

art. 1.147 do CC. A redação do dispositivo proíbe que o alienante de estabelecimento 

empresarial concorra com o adquirente nos cinco anos subsequentes à transferência, sendo 

que, no caso de arrendamento e usufruto a proibição persistirá durante o prazo do contrato 

(caso não haja disposição expressa em contrário no instrumento contratual). 

 

A exemplo de outros, o art. 1.147 do CC também foi inspirado no Código Civil 

italiano (art. 2.557). Da comparação da redação dos dois artigos, concluímos pela 

superioridade do italiano que, em linhas gerais, revelou-se mais abrangente do que o 

brasileiro, admitindo a ampliação contratual dos limites da obrigação de não concorrência 

e especificando a sua incidência em relação aos estabelecimentos agrícolas. 

 

A aplicabilidade do dever de não competição não se restringe, apenas, aos contratos 

de trespasse, motivo pelo qual consideramos equivocado o emprego indiscriminado da 

expressão “cláusula de não restabelecimento” ou “cláusula de vedação de estabelecimento” 

como sinônima da “obrigação de não concorrência”. 

 

Em relação à natureza jurídica, a obrigação de não concorrência trata-se de 

obrigação de não fazer (negativa), infungível, indivisível e intuito personae e acessória, 

visto que não nasce e nem subsiste por si mesma, estando sempre atrelada a uma obrigação 

principal.  

 



 

A incidência da obrigação de não concorrência em negócios jurídicos pode ocorrer 

de forma tácita ou expressa. Será tácita quando se tratar de uma das hipóteses do art. 1.147 

do Código Civil (trespasse, arrendamento ou usufruto de estabelecimento empresarial), em 

que a obrigação vigorará automaticamente por força da lei, caso não haja disposição 

expressa em contrário estabelecida pelas partes no instrumento contratual. Será expressa 

quando constar de forma inequívoca no contrato que formalizar o negócio jurídico que 

requeira a sua utilização como ferramenta de racionalidade econômica. 

 

Durante o tempo de vigência da obrigação de não concorrência, o sujeito passivo 

(devedor) sofrerá restrição ao seu direito constitucional de livre iniciativa, ficando proibido 

de exercer competição qualificada frente ao sujeito ativo (credor) para que esse último 

possa concorrer livremente no mercado, rivalizando com os demais concorrentes que nele 

atuem. 

 

A obrigação de não concorrência, portanto, denota-se pela tutela de um bem 

jurídico mediante a sua própria negação: a sua presença em instrumentos contratuais obsta 

o direito de concorrência e livre iniciativa de agentes econômicos com o escopo de tutelar 

o fomento da própria concorrência nos mercados, funcionando como verdadeiro 

excludente de antijuridicidade em relação à regra geral de inconstitucionalidade de 

obrigações que inibam, restrinjam ou interditem a concorrência. 

 

É exatamente esse interessante mecanismo reverso de funcionamento da não 

concorrência que a torna ferramenta essencial à efetivação de muitos negócios jurídicos e à 

contribuição para o bom funcionamento dos mercados e para o fomento do 

desenvolvimento econômico. 

 

A obrigação de não concorrência irradia seus efeitos tanto no âmbito privado 

quanto no âmbito público. Em relação ao âmbito privado, ela mantém incólume a legítima 

expectativa privada do agente econômico que está contratando, sendo, por vezes, 

fundamental à consecução da racionalidade econômica do negócio jurídico celebrado. 

Sobre o âmbito público, ela desempenha papel pró-competitivo fundamental nas estruturas 

de mercado e na promoção dos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre 

concorrência.  

 



 

O fato de a obrigação excepcionar um princípio constitucional acarreta nas 

seguintes consequências: necessidade de interpretação restritiva e imposição de limites à 

sua incidência de acordo com o fim econômico contratual proposto. A partir da utilização 

da regra da razão e do modelo econômico apropriado (teste do monopolista hipotético), 

pode-se definir os limites material, temporal e espacial de vigência da obrigação.  

 

O limite material da obrigação de não concorrência será definido de acordo com: (i) 

os produtos ou serviços produzidos e ofertados pelo empresário e (ii) o critério de 

substitubilidade pelo lado da demanda (consumo) . O limite espacial será determinado com 

base no raio de comercialização da produção. O limite temporal, por sua vez, 

corresponderá ao interregno de tempo no qual a obrigação de não fazer permanecerá em 

vigor, irradiando os seus efeitos.  

 

Frise-se que o art. 1.147 do Código Civil determina o prazo máximo de cinco anos 

para a vigência da obrigação em negócios jurídicos envolvendo o estabelecimento 

comercial. Esse prazo, no entanto, pode ser dilatado caso a caso, utilizando-se o critério da 

regra da razão para a verificação da necessidade. 

 

No âmbito privado, o eventual descumprimento da obrigação de não concorrência 

pode implicar a propositura de ação judicial de obrigação de não fazer pelo sujeito ativo 

(credor) com pedido de tutela antecipada para que o sujeito passivo (devedor) cesse 

imediatamente todas as atividades empresariais que deveriam estar interditadas em razão 

da incidência da cláusula de não competição.  

 

No âmbito da defesa da concorrência, caso o CADE entenda que determinada 

cláusula esteja em dissonância com os limites necessários à consecução do objeto do 

negócio jurídico no qual ela incida, o órgão poderá determinar aos particulares que efetuem 

a sua exclusão do instrumento contratual ou, ainda, que promovam a sua adequação aos 

limites necessários à preservação da concorrência, sem prejuízo de instauração de processo 

administrativo para apuração de prática anticoncorrencial. 

 

A importância da utilização da obrigação de não concorrência pelas sociedades 

empresárias nos negócios jurídicos celebrados ficou evidenciada na análise individualizada 

dos contratos empresariais que realizamos. 



 

 

Em relação aos negócios jurídicos envolvendo o estabelecimento empresarial, 

examinamos a aplicação da obrigação de não concorrência nos contratos de trespasse, 

aquisição de participação societária, arrendamento e usufruto. Já no que concerne aos 

negócios jurídicos associativos, efetuamos a incidência da obrigação de não concorrência 

nos contratos de colaboração, joint-ventures e franquia. 

 

No contrato de trespasse, a obrigação de não concorrência tem como escopo 

preservar a legítima expectativa de obtenção de lucro do adquirente por meio da 

exploração de atividade econômica no estabelecimento empresarial recém-adquirido. Para 

tanto, é necessária a incidência da obrigação negativa para interditar de forma temporária e 

delimitada a livre iniciativa do alienante que não poderá exercer a sua concorrência 

qualificada em prejuízo do adquirente. 

 

No contrato de alienação de participação societária, a obrigação de não 

concorrência também pode incidir nos casos em que o alienante for efetivamente capaz de 

exercer essa concorrência qualificada, ou seja, quando ele detiver, em menor ou maior 

grau, expertise e know how em relação às atividades empresariais exercidas pela sociedade 

empresária cujas quotas ou ações foram transacionadas. Nesse sentido, é de suma 

importância a avaliação prévia do tipo de participação e do papel que o sócio ou quotista 

desempenha na sociedade, a fim de que possamos distinguir os mero investidores daqueles 

capazes de exercer concorrência qualificada em relação ao adquirente. 

 

Nesse tipo de negócio jurídico, o objetivo da obrigação de não concorrência é o 

mesmo daquele que observamos no caso de trespasse de estabelecimento: garantir a 

legítima expectativa de obtenção de lucro do adquirente de participação societária por meio 

da exploração direta ou indireta da atividade econômica desenvolvida pela sociedade 

empresária cujas quotas ou ações foram adquiridas. 

 

No contrato de arrendamento há a transferência da titularidade secundária de um 

complexo de bens organizado (aviamento objetivo) do arrendante ao arrendatário de forma 

a permitir-lhe a sua utilização imediata para a exploração da atividade econômica para a 

qual o estabelecimento empresarial esteja organizado. Em contrapartida, há o pagamento 

de contraprestação, devendo o arrendatário atuar de forma a conservar a organização das 



 

estruturas produtivas (aviamento objetivo) e manter os níveis de lucro dentro dos 

parâmetros propostos pelo contrato. 

 

Diferentemente do contrato de trespasse, no contrato de arrendamento a obrigação 

negativa de concorrência deverá incidir durante todo o período contratual, conforme 

determina o art. 1.147 do CC, a fim de que o arrendador (titular primário da azienda) não 

exerça a sua concorrência qualificada em relação ao arrendatário, pois, caso isso ocorra, 

haverá a automática quebra de expectativa de lucro que, em última análise, consiste no 

incentivo econômico que levou o arrendatário a contratar com o arrendador. 

 

De acordo com o nosso entendimento, o contrato de arrendamento pode apresentar 

duas fases subjetivas distintas em relação à incidência da obrigação de não concorrência.  

 

Na primeira, que perduraria durante o tempo de vigência do contrato, o sujeito 

passivo (devedor) do dever de não competição seria o arrendador, que ficaria interditado 

do seu direito de livre iniciativa a fim de não obstar as atividades do arrendatário que, por 

sua vez, seria o sujeito ativo (credor).  

 

Na segunda, cujo início se daria no momento imediatamente após o término do 

contrato e que perduraria pelos próximos cinco anos a partir dali (se não houver disposição 

expressa dos contratantes negando a incidência da obrigação negativa), haveria a inversão 

dos sujeitos: o passivo (devedor) do dever de não competição seria o arrendatário, que 

ficaria interditado do seu direito de livre iniciativa em decorrência do know how adquirido 

ao longo da exploração do estabelecimento, com o escopo de não exercer concorrência 

qualificada em relação ao arrendador (caso este decidisse retomar a atividade empresarial) 

ou em relação a terceiros (novo arrendatário ou adquirente do estabelecimento). 

 

A finalidade de incidência da obrigação negativa, tanto no período de vigência 

quanto após o término do contrato, é a de proteger o sujeito ativo (qual seja, o arrendatário 

na primeira fase e o arrendador na segunda) da concorrência qualificada do sujeito passivo 

(qual seja, o arrendador na primeira fase e o arrendatário na segunda) que poderia 

ocasionar a quebra de expectativa de geração de lucro das outras partes envolvidas no 

contrato. 

 



 

Assim como no contrato de arrendamento, no contrato de usufruto de 

estabelecimento empresarial também não há transferência da titularidade primária, mas 

apenas secundária da azienda. O usufruto de estabelecimento empresarial pode ocorrer em 

três situações distintas, a saber: (i) como meio de recuperação judicial de empresa; (ii) 

como fruição de cotas ou ações empresariais; e (iii) por disposição contratual. De acordo 

com as nossas conclusões, apenas a terceira hipótese permite a incidência ou não da 

obrigação de não concorrência, em virtude da existência de exploração de atividade 

econômica por meio do estabelecimento empresarial. 

 

Tal qual ocorre no arrendamento, a disposição do art. 1147 do Código Civil 

obrigará o cedente do usufruto (sujeito passivo), titular primário do estabelecimento objeto 

do negócio, a não exercer concorrência qualificada em relação ao usufrutuário (sujeito 

ativo) durante o prazo do contrato, caso não haja disposição contratual expressa em 

contrário. O objetivo da incidência da obrigação nesse tipo contratual é o mesmo já 

explicado nos casos de trespasse e arrendamento: racionalidade econômica do negócio 

jurídico e manutenção da legítima expectativa de lucro pelo usufrutuário.  

 

Assim como no caso do arrendamento, também entendemos ser aplicável a 

interdição da concorrência do usufrutuário em relação ao cedente do usufruto, 

oportunidade em que haveria a inversão dos polos obrigacionais: o usufrutuário passaria de 

sujeito ativo da obrigação a sujeito passivo, visto ter adquirido expertise e know how 

suficientes ao exercício posterior de concorrência qualificada em detrimento do cedente do 

usufruto. 

 

Os contratos associativos ou de colaboração constituem-se sob uma forma 

contratual híbrida, na medida em que possuem traços mais ou menos marcantes dos 

contratos de intercâmbio e dos contratos de sociedade, não podendo, no entanto, ser 

classificados nem como um, nem como outro.  

 

O escopo da maioria desses contratos é o de firmar laços de cooperação para a 

realização de projetos ou para o estabelecimento de empreendimentos comuns, por meio 

dos quais haverá, necessariamente, o compartilhamento de informações comercialmente 

sensíveis de algum tipo, a exemplo de segredos de empresa e dados sobre infraestrutura, 

estratégias comerciais, pesquisa e desenvolvimento e planejamento de marketing. 



 

 

Os contratos associativos devem ser obrigatoriamente submetidos à análise do 

CADE, nos termos do artigo 90 da Lei n. 12.529/2011, quando preenchidos os critérios de 

faturamento bruto anual obtido pelas sociedades empresárias que os tenham celebrados.  

 

Considerando o compartilhamento de informações inerente à associação 

empresarial, cláusulas restritivas como as de exclusividade, confidencialidade e não 

competição são comumente aplicadas durante a vigência desses contratos com o propósito 

de mitigar o risco de perda do investimento realizado. 

 

Os contratos de joint-venture (empreendimento comum) são tipos de contratos 

associativos celebrados entre agentes econômicos para a realização de um novo 

empreendimento mediante a junção de esforços (cooperação) e o compartilhamento de 

riscos para a realização de atividade econômica conjunta mais eficiente, visando obter 

economia de escala, de escopo e reduzir custos de transação. 

 

As joint ventures contratuais (cooperativas) visam à efetivação de uma relação 

comercial de colaboração ente dois ou mais agentes econômicos para a implementação de 

empreendimento ou projeto de interesse comum. As joint ventures societárias (ou 

clássicas) têm como objetivo a constituição de uma nova sociedade empresária a qual, em 

regra, terá o seu capital social e controle compartilhado entre as associadas para exploração 

de atividade econômica determinada.  

 

A incidência da obrigação de não concorrência em ambos os tipos de joint-ventures 

é vital para garantir a possibilidade de sucesso do empreendimento comum perseguido, 

haja vista que a convivência simultânea de cooperação e concorrência aniquilaria o próprio 

objetivo do negócio comum contratado. 

 

Assim como os contratos associativos, os contratos de joint-venture também devem 

ser obrigatoriamente submetidos à análise do CADE (a depender do preenchimento dos 

critérios de notificação). A Autoridade Antitruste também tem entendido pela licitude da 

incidência da obrigação de não concorrência durante toda a vigência do contrato de joint-

venture (tal qual ocorre com o arrendamento), sendo que o limite de cinco anos de vigência 



 

paramentado pelo art. 1.147 do Código Civil iniciar-se-ia a partir do término da relação 

contratual de colaboração. 

 

Por fim, no que concerne ao contrato de franquia, demonstramos que uma das suas 

características mais importantes é a transmissão de know how do franqueador para o 

franqueado, sendo exatamente este o diferencial atrativo do negócio, pois possibilita o 

ingresso do empresário no mercado com a mitigação da possibilidade de assunção de 

riscos. 

 

Nesse tipo contratual, há a transmissão de aviamento pelo franqueador ao 

franqueado, sendo este o elemento responsável por atrair a clientela (normalmente 

fidelizada à marca da franquia), incrementado a capacidade de rivalidade do franqueado 

com outras sociedades empresárias atuantes no mesmo mercado.  

 

A imposição de obrigação de não concorrência do franqueado em relação ao 

franqueador após o término da relação contratual é patente, tendo em vista a transmissão 

do aviamento objetivo (o que ocorre de forma similar no contrato de arrendamento) e 

(parcialmente) a transferência do aviamento subjetivo (no caso das franquias formatadas). 

Nessa linha, não seria razoável admitir que, tanto durante a vigência como após o término 

da relação de franquia, o franqueador tenha que rivalizar diretamente com o franqueado 

que adquiriu know how em virtude da relação contratual estabelecida. 

 

Ao término desta dissertação, concluímos que conseguimos atingir os objetivos 

propostos nos preâmbulos à primeira e à segunda parte. Sem a intenção de ser um trabalho 

totalmente inovador, buscou-se explorar os conceitos jurídico-econômicos relacionados à 

obrigação de não concorrência que foram ignorados pela doutrina nacional, bem como 

realizar uma análise individual da interação do dever de não competir com cada um dos 

tipos contratuais em relação aos quais a sua incidência possa ser justificada.  

 

Na primeira parte do trabalho cumprimos o mister de introduzir o leitor no tema do 

trabalho com a apresentação das origens jurídicas do fenômeno concorrencial e dos 

conceitos e funções dos princípios constitucionais da livre concorrência e da livre 

iniciativa, além do histórico legislativo e jurisprudencial da defesa da concorrência no 



 

Brasil, culminando na conclusão sobre o papel que a concorrência desempenha no 

funcionamento dos mercados e a importância dela ser tutelada pelo Direito. 

 

Na segunda parte, acreditamos que conseguimos demonstrar que, apesar de o dever 

de não competição figurar como obrigação acessória, a função que ele exerce nos negócios 

jurídicos é determinante para conferir eficácia às obrigações principais assumidas pelos 

contratantes. Também logramos êxito em apresentar as funções que a obrigação de não 

concorrência exerce nos negócios jurídicos em que incide: (i) proteger a legítima 

expectativa das partes contratantes (condição de eficácia); (ii) constituir ferramenta para 

que os contratos empresariais atinjam o seu escopo de lucro (racionalidade econômica) e 

(iii) promover os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência (interesse público). 

 

É de fácil percepção que a segunda parte do trabalho demandou um exercício de 

raciocínio jurídico muito mais profícuo que o da primeira parte. Isso porque a doutrina 

nacional carece demasiadamente de trabalhos dedicados ao estudo da obrigação de não 

concorrência, principalmente no que concerne à sua análise caso a caso, conforme fizemos 

com os tipos contratuais examinados. 

 

De certa forma, a carência de material doutrinário disponível para a construção da 

análise de cada tipo contratual permitiu-nos refletir de forma mais profunda sobre os 

efeitos que a incidência de obrigação de não concorrência pode causar nas relações 

jurídico-econômicas engendradas entre agentes econômicos, levando-nos a elaborar um 

pensamento mais abrangente sobre a extensão do dever de não competir após o término da 

vigência contratual, a exemplo dos contratos de arrendamento, usufruto, franquia e joint 

ventures.  

 

A meditação sobre o tema também nos levou a concluir pela existência de 

racionalidade (jurídico-econômica) capaz de justificar a reversão dos polos ativos e 

passivos da obrigação de não concorrência após o término da vigência contratual, 

conforme demonstramos na análise dos contratos de arrendamento e de usufruto.  
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